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Expediente: 

Associação dos Municípios do Paraná - AMP 

 

Diretoria AMP 

Diretoria 2017 / 2019 

 

 
CARGO NOME PREFEITO MUNICÍPIO REGIÃO 

PRESIDENTE APARECIDO JOSÉ 

WEILLER JUNIOR  

JESUÍTAS AMOP 

1º VICE-PRESIDENTE EDIMAR APARECIDO 

PEREIRA DOS 

SANTOS 

SANTA CECÍLIA 

DO PAVÃO 

AMUNOP 

2º VICE-PRESIDENTE RICARDO ANTÔNIO 

ORTIÑA 

SANTO ANTÔNIO 

DO SUDOESTE 

AMSOP 

3º VICE-PRESIDENTE OCLÉCIO DE 

FREITAS MENESES 

FAROL COMCAM 

1º SECRETÁRIO FABIO CHICAROLI LOBATO AMUSEP 

2º SECRETÁRIO SÉRGIO ONOFRE DA 

SILVA 

ARAPONGAS AMEPAR 

1º TESOUREIRO LUIZ CARLOS GIL  IVAIPORÃ AMUVI 

2º TESOUREIRO CLODOALDO 

FERNANDES DOS 

SANTOS  

NOVA TEBAS  AMOCENTR

O 

DIRETOR DE 

RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E 

POLÍTICAS 

LUIZ EVERALDO 

ZAK 

REBOUÇAS AMCESPAR 

  
 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SARANDI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 778/2022 

 
SÚMULA:Dispõe sobreas regras e medidas a serem 

implementadas e cumpridas em virtude do decreto nº 

0672/2022 de calamidade pública para fins de 

enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-
19. 

  

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
  

Considerando a DECRETO DE CALAMIDADE PÚBLICA nesta 

urbe decorrente dos efeitos produzidos pela Pandemia denominada 

COVID-19; 
  

Considerando o decréscimo de 61,3% de média móvel de novos casos 

por data de diagnóstico e de 72,7% de decréscimo de média móvel de 

óbitos conforme dados oficiais do Boletim Oficial do SESA publicado 
em 25/03/2022; 

  

Considerando que a taxa de ocupação total de Leitos Hospitalares 

SUS exclusivos para COVID é de 33% nas vagas de UTI adulto e 
17% nas enfermarias no Estado do Paraná e que em nossa 

Macrorregião Noroeste estes incides são de 21% e 27%, 

respectivamente; 

  
Considerando a necessidade de adequação entre a cenário atual que 

enfrentamos e e a flexibilização para fins de preservação do sistema 

econômico; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º – Prorroga-se o prazo de vigência previsto no art. 1º do 

Decreto 760/2022 pelo prazo de 14 dias, compreendendo o período de 

26 de março à 8 de abril de 2022, inclusive. 

  
Art. 2º - Continuam vigentes todas as regras restritivas, limitativas, 

autorizatórias e punitivas descritas nos decretos anteriores. 

  

Art. 3º - Permanece vigente que toda atividade industrial, comercial, 
prestadora de serviços e do comércio em geral, atacadista ou varejista, 

supermercados e todas as demais categorias que desenvolvem 

atividades neste município somente deverão permitir o ingresso em 

seus respectivos estabelecimento de funcionários, clientes ou 
consumidores que estiverem portando e utilizando máscaras. 

  

Parágrafo único: As atividades descritas no presente artigo deverão 

obrigatóriamente fornecer alcool com 70% na entrada de seus 
respectivos estabelecimento, disponibilizando-se um responsável para 

o cumprimento de tal medida. 

  

Art. 4º - As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente 
divulgadas pela mídia e empresas de comunicação, entrando em vigor 

a partir da publicação com a vigência aqui estabelecida e poderão ser 

revistas á qualquer momento, fixando-se multa de R$ 200,00 

(duzentos reais) a serem aplicadas individualmente pelo seu 
descumprimento, cumulativas ao número de pessoas aferidas no 

momento da infração, a serem imputadas ao estabelecimento infrator. 

  

PAÇO MUNICIPAL, 25 de março de 2022. 
  

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regiane Aparecida Pego Juchem 

Código Identificador:BF9BFA7E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 037/2022 

 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022 (PD 3936/2022). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADO POR SUA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, (NOMEADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 24935, DE 04.01.2021 E CONFORME O 

DECRETO MUNICIPAL Nº 24.319/2019, DE 28.11.2019), SRA. 

MARIA CRISTINA FERREIRA GANZERT. 
CONTRATADA: DIFERENCIAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 16.898.125/0001-10, 

REPRESENTADA POR SEU SÓCIO, SR. CLAUDINEI DA SILVA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE POSTO DE VIGIA/GUARDIÃO 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO MARTIN 

HAMMERSCHMIDT, LOCALIZADA EM MARIENTAL NA 

LAPA-PR. 

VALOR GLOBAL: R$ 47.257,92 (QUARENTA E SETE MIL, 

DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A 

PARTIR DA ASSINATURA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

REQUISIÇÃO Nº 505/2022 – PD N°3936/2022 

CÓDIGO REDUZIDO: 209; 

ÓRGÃO: 6 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
UNIDADE: 1 - GABINETE DO SECRETARIO; 
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AÇÃO: 2265 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES 

OPERACIONAIS DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

EXTENSÕES E REDE DE ENSINO; 

VÍNCULO: 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS À E ; 

SUBELEMENTO: 3339039770100000000 - VIGILÂNCIA DA 

REDE ESCOLAR 

DATA: 23/03/2022.  

Publicado por: 
Robson da Silveira Maurer 

Código Identificador:256BFE3F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 220, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º. Designar o funcionário Elio de Oliveira, CPF. Nº 

60212551949, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 

cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável para responder como Gestor do Convênio e como Fiscal 

fica Designado o funcionário Cristiano Jaskiu, RG. nº 8055487-7, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Assessor 

Executivo ,para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 

  
Prefeitura Municipal de Pitanga, em 25 de março de 2022. 

  

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA  
Prefeito 

Publicado por: 
Lucas Mateus Botelho 

Código Identificador:9D660115 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUATRO BARRAS 

- RESOLUÇÃO Nº 04/2022 
 

Súmula: Aprovar o Relatório Anual de Gestão – 

RAG do exercício de 2021. 

  
O Conselho Municipal de Saúde de Quatro Barras, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº008/1997, em reunião 

realizada em 24 de março de 2022, e 

Considerando: 
A Lei Federal nº8. 080 de 19/09/1990 – Dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
A lei Federal nº8. 142 de 18/12/1990 – Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 

saúde e dá outras providências; 
A Lei Municipal nº008/1997 de 16/04/1997 – Institui o Conselho 

Municipal de Saúde e dá outras providências; 

Resolução Nº453 de 10/05/2012 – Dispõe sobre as diretrizes para 

instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde. 

A deliberação da plenária. 

  

Resolve: 
  

Art. 1º - Aprovar por maioria de votos o Relatório Anual de Gestão – 

RAG referente às ações, os processos, resultados e contas municipais 

com recursos provenientes do Governo Federal, Estadual e municipal 

relativas à Política Municipal de Saúde no exercício 2021. 
  

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Quatro Barras, 24 de Março de 2022. 
  

CAMILA MARIA ALCÂNTARA 
Presidente CMSQB 2021/2023 

  
Homologo, conforme art. 26, §6º do Regimento Interno do CMS 

  

LORENO BERNARDO TOLARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Claudia Valenga 

Código Identificador:3FE662F1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUATRO BARRAS 

- RESOLUÇÃO Nº03/2022 

 
Súmula: Aprovar o Plano Municipal de Saúde para o 

quadriênio 2022-2025. 

  

O Conselho Municipal de Saúde de Quatro Barras, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº008/1997, em reunião 

realizada em 24 de Março de 2022, e 

Considerando: 

A Lei Federal nº8. 080 de 19/09/1990 – Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

A lei Federal nº8. 142 de 18/12/1990 – Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 

saúde e dá outras providências; 

A Lei Municipal nº008/1997 de 16/04/1997 – Institui o Conselho 

Municipal de Saúde e dá outras providências; 
Resolução Nº453 de 10/05/2012 – Dispõe sobre as diretrizes para 

instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 

Conselhos de Saúde. 

A deliberação da plenária. 

  

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde com vigência 2022-

2025, apresentado pelo órgão gestor da Política Municipal de Saúde. 
Art. 2º- O Plano Municipal de Saúde é instrumento central de 

planejamento para definição e implementação de todas as iniciativas 

no âmbito da saúde para o período de 04 (quatro) anos de governo 

municipal. O Plano Municipal de Saúde é o norteador ao 
planejamento e orçamento da saúde, sistematiza a responsabilidade da 

gestão municipal com as necessidades da população, as propostas de 

ação do governo municipal eleito, análise situacional e peculiaridades 

de cada município de forma transparente, integrada, ascendente e 
cooperativa. 

Art. 3º - Essa resolução possui efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 

2022. 
  

Quatro Barras, 24 de Março de 2022. 

  

CAMILA MARIA ALCÂNTARA 
Presidente CMSQB 2021/2023 

  

Homologo, conforme art. 26, §6º do Regimento Interno do CMS 

  

LORENO BERNARDO TOLARDO 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Ana Claudia Valenga 

Código Identificador:D1BF0341 
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GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUATRO BARRAS 

- PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO (PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL) 

 

1. O Conselho Municipal de Saúde de Quatro Barras, em atendimento 

às exigências legais, notadamente o § 1.º do Art. 36, da Lei 
Complementar n.º 141, de 13, de janeiro de 2012, a regulamentação 

própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, 

para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2021, do 

Secretaria de Saúde, é de parecer pela Aprovação das contas da 
gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do 

acompanhamento periódico, na apreciação dos Relatórios Trimestrais 
de Gestão e no Relatório de Gestão Anual do Fundo Municipal de 

Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2021, conduzidos pelo 

Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o 

período, observando as competências legais do Conselho, com 
abordagem nos seguintes aspectos: 

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde; 

II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução 

orçamentária da saúde; 
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam 

urgência; 

IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal 

no planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao setor da 
saúde; 

V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo 

de elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde 

no PPA, LDO e LOA; 
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde; 

VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde; 

VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e 

financeiras dos Planos de Aplicação dos recursos da saúde; 
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da 

estratégia Programa Saúde da Família; 

X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e 

XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do 
cumprimento do percentual constitucional mínimo de receitas 

vinculadas à saúde, compreendendo as receitas de impostos e 

transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de 

aplicações financeiras, no ano de 2021, e as despesas realizadas com 

fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações 

e serviços públicos de saúde, nos termos dos arts. 2.º e 3.º da Lei 

Complementar n.º 141/2012, podendo-se opinar que não foram 

constatadas ofensas às normas. 
3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não 

detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos 

encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

  
Quatro Barras, 25 de Março de 2022. 

  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e demais membros 

  

CAMILA MARIA ALCANTARA 
Presidente do CMS 

  

DANIELA RIBEIRO CUNHA 
Conselheira Titular 

  

JULIANA SAUTNER 
Conselheira Suplente 

  

CHERON ROTHERMANN 
Conselheira Titular 

  

LUIS AUGUSTO BOSSARDI 
Conselheiro Suplente 

  

FRANCIELLE J. B. DOS SANTOS 
Conselheira Titular 
  

REGIANE T. DOS SANTOS 
Conselheira Suplente 

  

MARIA ANGELA MOSCATO 
Conselheira Titular 

  

THELMA BARROSO MENDES 
Conselheira Suplente 

  

ELAINE MORAES PASSERA 
Conselheira Titular 
  

VALMOR MATIAS 
Conselheiro Suplente 

  

NEI ROBERTO MASLOWSKI PLAWIAK 
Conselheiro Titular 

  

TERESA ALMEIDA 
Conselheira Suplente 

  

PAOLLA SILVA 
Conselheira Titular 
  

EDSON PEREIRA NUNES 
Conselheiro Titular 

  

YARA FERREIRA ERNESTO 
Conselheira Suplente 

  

MARIA CINARA P. DA COSTA 
Conselheira Titular 

  

CATIA HENRIQUE DOS SANTOS 
Conselheira Suplente 

  

DEISE TEREZINHA QUEIROZ CHAGAS 
Conselheira Titular 

  

LEODIR A. CRISTOFOLI 
Conselheiro Suplente 

  

ELENI PARSZUTO 
Conselheira Titular 

  

DANIELE DE MARCH 
Conselheira Suplente 
  

KELLEN CHRISTINA COLETTO 
Conselheira Titular 
  

MARA REGINA RISSMANN 
Conselheira Suplente  

Publicado por: 
Ana Claudia Valenga 

Código Identificador:FC2143A3 

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL PSS 01/2022 

 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2022   
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O Prefeito do Município de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, considerando a 

Constituição Federal nos termos do Art. 37 - inciso IX, Lei Orgânica nos termos do Art. 129 - inciso IX, Lei 963/2022, de 25 de janeiro de 2022 e, 

considerando: 

  
I - a necessidade de garantir o suprimento imediato de profissionais da educação nos casos de licença para tratamento de saúde por prazo superior a 

15 (quinze) dias, licenças maternidade, aposentadoria, exoneração e falecimento; 

II - contratar docente para o funcionamento do CMEI e regularizar o atendimento às crianças de zero a três anos; 

III - que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Educação Básica, resolve: 
  

TORNAR PÚBLICO  
  

O presente Edital, que estabelece instruções específicas destinadas à realização da abertura de Processo Seletivo Simplificado - PSS: 
  

1 DO OBJETO  
1.1 O PSS destina-se à contratação de PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, por tempo determinado para atuarem nas instituições que compõem o 

Sistema Municipal de Ensino de Corumbataí do Sul/PR., a partir de abril de 2022, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público do Município, com atuação nas etapas iniciais da Educação Básica (Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental), conforme 

condições detalhadas neste Edital.  

1.2 Qualquer alteração, modificação, prorrogação, esclarecimentos, etc., ao presente Edital, serão publicadas no Diário Oficial do Município de 

Corumbataí do Sul/Pr. https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/, cabendo aos 
interessados à inteira responsabilidade de acompanhar as publicações referentes ao mesmo, não cabendo a qualquer pessoa alegar desconhecimento 

sobre quaisquer informações prestadas com referência ao Edital em questão. 

  

2 CRONOGRAMA  
  
FASE PERÍODO 

Inscrições 26/03/2022 a 30/03/2022 

Taxa de inscrição Isento da taxa de inscrição 

Publicação das homologações das inscrições e classificação provisória 04/04/2022 

Prazo de envio para recursos 05/04/2022 e 06/04/2022 

Classificação final e homologação 08/04/2022 

  

3 CARGOS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA, NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO 
3.1 O candidato deverá atender todas as condições referente s à formação escolar, qualificação e habilitação profissional exigida para a função. 

3.2 Os cargos, os requisitos mínimos para a posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência e/ou Pessoa com Deficiência 
(PcD) e as remunerações, são os estabelecidos a seguir: 

3.2.1 TABELA 
  

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
VAGAS PcD REMUNERÇÃO 

Professor 

Habilitação em Magistério, ou Formação no Curso Superior de 

Pedagogia, licenciatura plena na área de educação, ou Formação 
em Curso Superior de licenciatura plena na área de educação, 

acrescido do Magistério. 

40 horas 09 + *CR - R$ 3.309,78 

Professor 

Habilitação em Magistério, ou Formação no Curso Superior de 
Pedagogia, licenciatura plena na área de educação, ou Formação 

em Curso Superior de licenciatura plena na área de educação, 
acrescido do Magistério. 

20 horas 06 + *CR - R$ 1.654,89 

Professor de Educação Física 
Formação em Curso Superior de licenciatura plena na área 
específica. 

20 horas 02 + *CR - R$ 1.919,66 

Professor Pedagogo Formação em curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia. 40 horas 01 + *CR - R$ 3.839,35 

  
* Cadastro de reserva: Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas 

oferecido por cargo ou para os cargos sem provisão imediata de vagas. 

  

3.3 As vagas a serem preenchidas serão de acordo com a necessidade das instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de 

Corumbataí do Sul/PR., podendo ser no TURNO DA MANHÃ, TURNO DA TARDE ou no TURNO DA NOITE. 

3.4 Os salários estão atualizados observando a tabela de vencimentos dos servidores públicos do Município de Corumbataí do Sul, pertencente ao 

quadro próprio do Magistério, de acordo com a Lei 701/2013, de 18 de dezembro de 2013, vigente no ato da contratação. 

3.4.1 Será observado o Piso Nacional dos Professores do Magistério para fins de pagamento aos profissionais admitido decorrente deste PSS. 
  

4 DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  
4.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
4.2 Ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação. 

4.3 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos (este requisito deverá ser comprovado por meio de certidão, que somente será exigido para 

o candidato classificado que vier a tomar posse no cargo). 

4.4 Estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais (este requisito deverá ser comprovado por meio de certidão, que somente será exigido para 
o candidato classificado que vier a tomar posse no cargo). 

4.5 Ter aptidão física e mental (este requisito deverá ser comprovado por meio de laudo médico, que somente será exigido para o candidato 

classificado que vier a tomar posse no cargo). 

4.6 Cópia de diploma de graduação ou documento equivalente ou ainda, declaração de previsão de colação de grau, para os concluintes do curso de 
graduação em 2021. 

4.7 Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público por justa causa. 

4.8 Apresentar cópia dos documentos pessoais e demais documentos solicitados. 

4.9 Inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
  

5 DAS PROIBIÇÕES  
5.1 Não poderão ser contratados: 
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a) Menores de 18 (dezoito) anos; 

b) Pessoas com os direitos políticos suspensos; 

c) Pessoas que não estiverem em dia com o serviço militar ou que estiverem impedidas de contratar com o poder público pela legislação aplicável. 

  

6 DAS INSCRIÇÕES  
6.1 A inscrição para o PSS implicará em aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros que forem publicados durante a 

realização do certame, cujas regras, normas, critérios e condições obrigam os candidatos a cumprir, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento de qualquer natureza. 
6.1.1 O período para a realização das inscrições será das 08:00 horas do dia 26/03/2022 às 23h59min do dia 30/03/2022, observado horário oficial 

de Brasília – DF. 

6.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/, preencher a Ficha de 

Inscrição disponível 
no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital. 

6.3 O candidato poderá inscrever-se em mais de um cargo, entretanto no ato da contratação deverá optar por apenas uma delas citada na tabela 3.2.1, 

não havendo possibilidade de atuar em duas funções ao mesmo tempo. 

6.4 O Município de Corumbataí do Sul - PR, não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

6.5 As inscrições efetuadas fora do período estipulado serão desconsideradas. 

6.6 As inscrições não terão custos aos interessados. 

6.7 Para efetuar sua inscrição o candidato deverá:  
6.7.1 Preencher a Ficha de Inscrição (ANEXO I). 

6.7.2 Anexar cópia legível, digitalizada salva em um único arquivo em formato PDF dos seguintes documentos: 

a) Ficha de inscrição preenchida (ANEXO I); 
b) Cédula de Identidade (RG) e CPF; 

c) Documentos que comprovem a habilitação requisitada neste Edital; 

d) Declaração, Certidão, Contrato de Trabalho ou documento equivalente de tempo de serviço emitida em papel timbrado, constando número do 

CNPJ, o nome e assinatura do responsável legal ou o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
6.8 O candidato será o único responsável pelas informações prestadas no ato da inscrição, bem como pela conferência dos dados preenchidos na 

Ficha de Inscrição e anexos. 

6.9 Ao se inscrever, o candidato está concordando automaticamente com as condições exigidas e se submetendo às normas deste Edital. 

6.10 O Edital do PSS estará disponível aos interessados no Diário Oficial do Município de Corumbataí do Sul/Pr. 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/ . 

  

7 DAS COMISSÕES  
7.1 Será nomeada uma Comissão de Coordenação Geral, que será encarregada pelo planejamento, organização e coordenação dos procedimentos a 
serem adotados no PSS, e uma Comissão Especial encarregada pelo assessoramento, cada Comissão será composta por servidores efetivos nomeados 

por meio de portaria. 

  

8 DA AVALIAÇÃO  
8.1 O PSS de que trata o presente Edital consistirá em análise de títulos de escolaridade, aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço. 

8.2 Ficará a cargo da Comissão Especial do PSS a análise dos títulos, aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço, observada a exigência 

mínima quanto à formação escolar, qualificação e habilitação profissional. 

8.3 Caberá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura definir locais e horários para o preenchimento das vagas disponíveis, convocando de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

8.4 Serão considerados inaptos os candidatos cujos cargos exijam formação específica em nível superior e que não comprovem as escolaridades 

mínimas exigidas constantes da Lei 701/2013, de 18 de dezembro de 2013 (Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais do 

Magistério do Município de Corumbataí do Sul) e suas alterações dadas pela Lei nº 844/2017 e 902/2019, devidamente comprovada por cópia de 
diploma de graduação ou documento equivalente ou ainda, declaração de previsão de colação de grau, para os concluintes do curso de graduação em 

2021. 

8.5 Ao inscrever-se no PSS, o candidato deve observar as prescrições deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos pré-

estabelecidos. 
8.6 Para efeitos de classificação será atribuída a seguinte pontuação a cada quesito: 

  

8.6.1 TABELA  
  

ÍTEM TÍTULOS 
QUANTIDDADEMÁXIMA DE TÍTULOS 

OU ANOS DE SERVIÇOS 
VALOR POR TÍTULO 

OU ANO DE SERVIÇO 
VALOR MÁXIMO 

DOS TÍTULOS 

1 
Diploma e/ou certificado de conclusão do Magistério ou Curso Normal Superior, oferecido por Instituição 
reconhecida pelo MEC 

1 10 10 

2 
Diploma e/ou certificado de conclusão do curso de Pedagogia, licenciatura plena na área de educação, ou, 

Diploma e/ou certificado de conclusão em Curso Superior de licenciatura plena na área específica da educação 
1 30 30 

3 
Diploma e/ou certificado de conclusão de curso de Doutorado na área de educação (com carga horária mínima de 

360 horas) 
1 20 20 

4 
Diploma e/ou certificado de conclusão de curso de Mestrado na área de educação (com carga horária mínima de 
360 horas) 

1 15 15 

5 
Diploma e/ou certificado de conclusão de curso de Pós-graduação ou Especialização na área de educação (com 
carga horária mínima de 360 horas) 

3 5 15 

6 

Declaração de tempo de serviços prestados na função de docência, em qualquer nível ou modalidade de educação, 

em estabelecimento de ensino da rede pública ou privada, sendo expressamente proibido contar o tempo 
concomitante da rede pública com a particular) 

10 1 10 

  TOTAL DE PONTOS     100 

  

8.7 Para comprovação de tempo de serviço prestado deverá ser juntado a ficha de inscrição, Declaração, Certidão, Contrato de Trabalho ou 
documento equivalente de tempo de serviço emitida em papel timbrado, constando número do CNPJ, o nome e assinatura do responsável legal ou o 

registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

8.8 O tempo de serviço em estágio remunerado ou obrigatório, atividade voluntária ou na condição de bolsista não será aceito para fins de pontuação 

de tempo de serviço, sendo assim, não deverá ser informado pelo candidato no ato da inscrição. 
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8.9 Serão atribuídos 01 (um) ponto para cada ano trabalhado nos últimos 10 anos, contados da publicação deste Edital, até o limite de 10 (dez) 

pontos. 

8.10 O tempo de serviço para fins de pontuação deve ser informado na ficha de inscrição com data de início e data de término, sendo considerada 

como limite, a data de publicação deste Edital, para candidatos com vínculo empregatício em andamento. 
8.11 Para fins de contagem de tempo de serviço, a fração igual ou superior a 06 (seis) meses será considerado 01 (um) ano. 

8.12 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo concomitante, e não será considerado para fins de 

pontuação. 

8.13 O tempo de serviço utilizado para processo de aposentadoria, não poderá ser informado na ficha de inscrição, sob pena de ser desclassificado no 
ao da convocação. 

8.14 O tempo de serviço no cargo pretendido será comprovado através de: 

a) Declaração, Certidão, Contrato de Trabalho ou documento oficial equivalente: orginal e cópia de documentos oficial, emitido por Instituição 

pública, contendo número do CNPJ, assinatura e carimbo do responsável pela Instituição ou pelo responsável pelo Departamento de Pessoal da 
mesma. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: original e cópias das páginas da foto e da qualificação civil do empregado e do (s) contrato (s) 

de trabalho. 

  

9 DA CLASSIFICAÇÃO  
9.1 A nota final dos candidatos habilitados para a vaga será igual à soma do total dos pontos obtidos em cada quesito, onde a soma máxima da 

pontuação será de 100 (cem) pontos. 

9.2 Em caso de igualdade de pontuação entre os candidatos, o critério de desempate obedecerá sucessivamente os seguintes critérios: 
a) Maior idade; 

b) Candidato com maior pontuação na titulação escolaridade. 

b) Tempo de serviço prestado em função correspondente ao cargo pretendido; 

9.3 Finalizada a etapa de classificação, o resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Corumbataí do Sul/Pr. 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/ na data prevista de 04/04/2022. 

9.4 A partir da publicação da classificação, o candidato poderá entrar com recurso (ANEXO II), em data prevista das 08:00 horas do dia 

05/04/2022 até 17:00 horas do dia 06/04/2022, em uma das seguintes formas: 

a) anexar cópia legível, digitalizada salva em um único arquivo em formato PDF do formulário do (ANEXO II), devidamente preenchido, 
juntamente com os documentos que achar necessário para fundamentar a contestação, através do endereço eletrônico: http://www.Corumbataí do 

Sul.pr.gov.br/web/. 

b) Protocolar pessoalmente ou por procuração específica na Sede da Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul - PR, no seguinte endereço: Rua 

Tocantins, 153, centro, Corumbataí do Sul – PR no período das de 08:00 horas do dia 05/04/2022 até 17:00 horas do dia 06/04/2022, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul, em envelope lacrado com identificação do candidato, dirigido à Comissão Coordenadora do Processo 

Seletivo Simplificado, o formulário do (ANEXO II) devidamente preenchido, juntamente com os documentos que achar necessário para fundamentar 

a contestação 

9.5 Serão desconsiderados pela Comissão Coordenadora questionamentos não protocolados, ou protocolados fora do prazo e aqueles que não 
estiverem devidamente justificados e fundamentados. Uma vez julgados os recursos apresentados, será emitida classificação oficial definitiva, à qual 

não caberá recurso administrativo adicional. 

  

10 DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)  
10.1 Aos candidatos inscritos como PcD serão reservados 10% (dez por cento) das vagas destinadas a cada cargo durante o prazo de validade do 

PSS, nos termos da Lei nº 220/2001, de 30 de novembro de 2001, do Município de Corumbataí do Sul/PR, desde que as atribuições do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes ao PcD são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo 

Decreto nº 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei Federal nº 12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual nº  18.419/2015, 

Lei Estadual nº 16.945/2011, e demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para PcD. 

10.1.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igual ou superior a 10 (dez).  

10.1.2 No decorrer da validade do PSS cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência e caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o 

candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 
10ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para ocupar a 20ª, a 30ª e a 40ª vagas e, assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

10.1.3 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado por esta, permitindo-se o 

provimento do cargo, conforme subitem 3 (três), por outra pessoa com deficiência. 
10.1.4 A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei nº 220/2001, participará do PSS em igualdade de condições 

com os demais. 

10.1.5 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como PCD estará disponível no Diário Oficial do Município de Corumbataí 

do Sul/Pr. https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/. 
10.1.6 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PCD poderá impetrar recurso, por meio de Formulário para Recurso (ANEXO II), 

parte integrante deste Edital. 

10.2 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se PCD, se aprovado no PSS, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos 
candidatos aprovados na condição de PCD. 

10.3 Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá: 

10.3.1 Preencher a Ficha de Inscrição, conforme orientações do item 6 (seis), respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do 

concurso como PCD e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
10.3.2 Juntar cópia digitalizada do atestado/laudo médico juntamente com os demais documentos solicitados no momento da inscrição, constando as 

informações abaixo: 

10.3.2.1 O atestado/laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência do candidato, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, bem como o enquadramento previsto no Art. 4º do 
Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o 

nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. 

10.4 O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição e/ou não apresentar o atestado/laudo médico, não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação. 
10.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações dos subitens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.2.1, não será considerada como 

pessoa com deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PCD e passando à ampla concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação; 
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10.7 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando, 

então o candidato à ampla concorrência. 

10.8 Caso o candidato não anexe o atestado/laudo médico com as informações estabelecidas no subitem 10.3.2.1, não será considerado como PCD, 
perdendo o direito de pleitear a vaga reservada para pessoa com deficiência, passando à ampla concorrência. 

10.9 Os candidatos não qualificados como PCD, serão excluídos da listagem de vagas própria, permanecendo apenas na listagem de classificação 

geral, caso não tenham sido eliminados do PSS. 

10.10 O candidato inscrito como PCD, após ser convocado não poderá solicitar amparo especial, com base na deficiência indicada no ato da 
inscrição. 

10.11 O candidato inscrito como PCD, se aprovado no PSS, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos 

aprovados como PCD. 

10.12 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada para PCD ou na inexistência de candidatos inscritos e habilitados para assumir as 
referidas vagas reservadas, estas serão direcionadas aos demais candidatos, respeitando a ordem de classificação. 

10.13 As informações gerais acerca deste Edital, também são pertinentes ao PCD, observando o princípio da isonomia. 

  

11 DA CONVOCAÇÃO  
11.1 As convocações dos candidatos terão data prevista para abril de 2022, sendo efetuadas em etapas de acordo com a necessidade das contratações 

e serão feitas por meio de publicação dos atos e editais pertinentes ao PSS, realizada no Diário Oficial do Município de Corumbataí do Sul/Pr 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/. 

11.2 O convocado deverá comparecer em dia, horário e local fixados no ato de convocação, sob pena de deserção e preclusão do direito, portando os 
seguintes documentos: 

a) - Certidão de nascimento ou casamento, conforme a condição; 

b) - Certidão de nascimento dos dependentes e/ou declaração de imposto de renda na qual constem os dependentes legais; 

c) - Título de eleitor e comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais; 
d) - CPF e cédula de identidade; 

e) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do gênero masculino; 

f) - Número de inscrição do PIS, PASEP ou NIT; 

g) - Diploma registrado e histórico escolar ou documento equivalente à função pretendida; 
h) - 01 foto 3x4 recente; 

i) - Comprovante de residência; 

j) - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

k) - Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
l) - Declaração de que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública; 

m) - Certidão Negativa de antecedentes criminais das justiças Federal e Estadual, emitida nos últimos 90 (noventa) dias; 

n) Declaração de vínculo empregatício, constando local, carga horária semanal e diária, turno e função, emitida em papel timbrado, constando o 

nome e assinatura do responsável legal. 
n) Atestado médico de capacitação funcional, emitido por médico do trabalho; 

11.3 O candidato será submetido a exames médicos admissional, que serão realizados com base nas funções inerentes ao cargo, considerando-se as 

condições de saúde desejáveis ao exercício das mesmas. 

11.4 O candidato apenas será encaminhado para a contratação se aprovado no exame médico admissional. 
11.5 Não serão aceitos recursos interpostos quanto aos resultados do exame médico admissional. 

  

12 DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  
12.1 Ter sido classificado no presente PSS. 

12.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado. 

12.3 Ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação. 

12.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

12.5 Estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais. 
12.6 Ter aptidão física e mental (este requisito deverá ser comprovado por meio de laudo médico, que somente será exigido para o candidato 

classificado que vier a tomar posse no cargo). 

12.7 Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público por justa causa. 

12.8 Não possuir antecedentes criminais. 
12.9 Apresentar cópia e original dos documentos pessoais e demais documentos solicitados. 

12.10 O pessoal contratado nos termos da Lei nº 963/2022 fica vinculado, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social cujas 

contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação. 

12.11 A contratação decorrente do presente PSS terá vigência de até 12 (doze) meses, conforme Art. 4º da Lei 963/2022, podendo ser prorrogado em 
casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada, pelo prazo máximo de 12 (doze) de acordo com Art. 129, inciso IX da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 As irregularidades na documentação, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão na rescisão contratual do candidato. 

13.2 O candidato classificado obriga-se a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail. 

13.3 Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final deste PSS. 
13.4 O contratado estará sujeito aos mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas e ao mesmo 

regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos municipais, no que couber, desde que não expressamente proibido em lei. 

13.5 As disposições deste Edital serão consideradas cláusulas integrantes do contrato ainda que nele não estejam expressamente declaradas. 

13.6 Os casos omissos relativos a inscrição e a classificação dos candidatos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Coordenadora do 
Processo Seletivo Simplificado. 

13.7 Todos os prazos legais serão preclusivos e cumpridos em dois dias úteis contados da publicação do ato, se outro prazo nele não se dispuser. 

13.8 O Município de Corumbataí do Sul, por meio da Comissão Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado e Comissão Especial, nomeadas 

para este fim, não se responsabiliza pela falta de informações ou informações equivocadas na Ficha de Inscrição do candidato, bem como da falta de 
documentos no ato da inscrição. 



Paraná , 25 de Março de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2484a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        8 

13.9 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste PSS e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da 

sua inscrição. 

13.10 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter irrecorrível, como 
desistência. 

13.11 O candidato convocado, que por qualquer motivo não apresentar no prazo estipulado a documentação completa, perderá automaticamente o 

direito à contratação, ficando a Secretaria Municipal de Educação autorizada a convocar o candidato subsequente constante da lista de aprovados. 

13.12 Este Edital, na íntegra, bem como todas as informações que devem ser publicadas referentes a este PSS será publicado no Diário Oficial do 
Município de Corumbataí do Sul/Pr. https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no endereço eletrônico https://www.corumbataidosul.pr.gov.br/. 

13.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação Geral de Processo Seletivo Simplificado, designada por meio de portaria 

específica. 

13.14 O não preenchimento, preenchimento incorreto ou com falta de informações na Ficha de Inscrição e Ficha de Cadastro terá caráter 
eliminatório. 

14. São parte integrante deste Edital, os anexos I, II e III. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Corumbataí do Sul/Pr, 24 de março de 2022. 

  

ALEXANDRE DONATO 
Prefeito Municipal m 
  

ANEXO I 

Processo Seletivo Simplificado – PSS – Edital 01/2022  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
  

1 - INSCREVER COMO PcD (assinalar no quadro em que pretende se inscrever) 

  

2 - CARGO PRETENDIDO (assinalar no quadro do cargo pretendido) 
  

3 - DADOS PESSOAIS  
  
Nome completo do Candidato 

Data de Nascimento 
____/____/_______ 

Sexo 
( ) Masc. ( ) Fem. 

Estado Civil 
( ) Casado ( ) Solteiro ( ) Outros 

Documento de Identidade 

  

Órgão Emissor/UF 

  

CPF 

  

Telefone Celular: ( ) Fixo: ( ) Endereço de e-mail 

Endereço 

Rua/Avenida: __________________________________ CEP: _________________ 
Bairro: _______________________________ Complemento: _________________ 

Cidade: ______________________________ Estado: ______________________ 

  

4 - TÍTULOS (assinalar no quadro referente aos documentos que serão anexados junto desta inscrição) 

  

Total de pontos dos Títulos (preenchimento exclusivo da comissão Especial de PSS) 
  

5 - TEMPO DE SERVIÇO (declarar o tempo de serviço prestado no cargo de docente) 

  
Tipo de Instituição Período de trabalho Período de trabalho 

Rede Pública a a 

  a a 

  a a 

  a a 

Rede Privada a a 

  a a 

  a a 

  a a 

Total de tempo de serviço (preenchimento exclusivo da Comissão de PSS) 

Soma da pontuação dos Títulos + total de tempo de serviço = Pontuação do Candidato (preenchimento exclusivo da Comissão de PSS) 

  

Declaro que li e concordo com todas as regras contidas no Edital 01/2022, de 17/03/2022. 
  
Data de Inscrição / / Assinatura do Candidato 

  

ANEXO II 
  

FORMULÁRIO DE RECURSO 
  

1 – Identificação 
  
Nome do candidato: 

Cargo pretendido: Nº da Inscrição: 

CPF: Data de nascimento: 

Identidade/RG: Órgão emissor/UF: 

Telefone: 

E-mail: 

  

1 – Motivo do Recurso 
( ) Inscrição  
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( ) Outros: _________________ 

  

3 - Fundamentação (neste espaço, apresente as razões da solicitação do Recurso, de forma sucinta, objetiva e consistente). 

  
Para fundamentar essa contestação, encaminha-se anexo os seguintes documentos: 

  

Corumbataí do Sul, ______/_______/________. 

ANEXO III 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUÍCÕES DOS CARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO – 

LEI 701/2013 E SUAS ALTERAÇÕES. 
  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
• exerce a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno 

condições de exercer sua cidadania; 

exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem 
operacionalizados; 

desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão 

perante sua comunidade, município, estado e país, tornando-o agente de transformação social; 

gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades 
docentes e discentes. 

  

DESCRIÇÃO DETALHADA EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 

 
1 - planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aulas estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

2 - avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 

3 - informa aos pais e responsáveis sobre a frequência como sobre a execução de sua; 
4 - participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

5 - participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

6 - participa do planejamento geral da escola; 

7 - contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
8 - participa da escolha do livro didático; 

9 - participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; 

10 - acompanha e orienta estagiários; 

11 - zela pela integridade física e moral do aluno; 
12 - participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

13 - elabora projetos pedagógicos; 

14 - participa de reuniões interdisciplinares; 

15 - confecciona material didático; 
16 - realiza atividades extraclasses em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 

17 - avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; 

18 - seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 

19 - participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 

20 - propiciam aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de 

trabalho; 

21- incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 

  
22 - realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 

23 - orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 

24 - participa do conselho de classe; 

25 - prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
26 - incentiva o gosto pela leitura; 

27 - desenvolve a autoestima do aluno; 

28 - participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 

29 - participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
30 - orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

31 - contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 

32 - propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; 
33 - planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

34 - analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

35 - participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

36 - mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 
37 - zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

38 - zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

39 - apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 

40 - participa da gestão democrática da unidade escolar; 
41 – Trabalha com a higienização das crianças menores cuja necessidade seja exigida; 

42 – executa outras atividades correlatas. 

  

EM ATIVIDADES NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

1 - realizar tarefa inerente ao atendimento de berçário em centros de educação infantil e similares; 

2 - desenvolver todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar; 



Paraná , 25 de Março de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2484a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        10 

3 - executar as atividades de conformidade com o planejamento definido pelo setor competente; 

4 - participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento, visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 

5 - cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 

6 - responsabilizar-se por crianças da turma ou período correspondentes ao seu turno de trabalho; 
7 - zelar pela segurança, sono, alimentação, saúde, higiene, e troca de fraldas ou roupas das crianças do berçário, que estejam a seu cargo; 

8 - manter a ordem, conservação e higienização no local de trabalho, segundo normas e instruções; 

9 - distribuir as alimentações nas unidades, procedendo ao recolhimento das louças, mamadeiras, talheres e outros; 

10 – executar outras tarefas correlatas. 
  

EM ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

 

1 - elabora e executa projetos pertinentes à sua área de atuação; 
2 - participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

3 - participa da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente da unidade escolar; 

4 - assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

5 - estimula o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos humanos; 
6 - elabora relatórios de dados educacionais; 

7 - emite parecer técnico; 

8 - participa do processo de lotação numérica; 

9 - zela pela integridade física e moral do aluno; 
10 - participa e coordena as atividades de planejamento global da escola; 

11 - participam da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; 

12 - participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

13 - estabelece parcerias para desenvolvimento de projetos; 
14 - articula-se com órgãos gestores de educação e outros; 

15 - participa da elaboração do currículo e calendário escolar; 

16 - incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e outros; 

17 - participa da análise do plano de organização das atividades dos professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, horas/atividade, 
disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor; 

18 – mantém intercâmbio com outras instituições de ensino; 

19 - participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

20 - acompanha e orienta o corpo docente e discente da unidade escolar; 
21 - participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da área educacional e correlato; 

22 - participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

23 - coordena as atividades de integração da escola com a família e a comunidade; 

24 - coordena conselho de classe; 
25 - contribui na preparação do aluno para o exercício da cidadania; 

26 - zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

27 - zela pela manutenção e conservação do património escolar; 

28 - contribui para aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
29 - propõe a aquisição de equipamentos que assegurem o funcionamento satisfatório da unidade escolar; 

30 - planeja, executa e avalia atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal da área de educação; 

31 - apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade do ensino; 

32 - contribui para a construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação 

efetiva da família e demais segmentos da sociedade; 

33 - sistematiza os processos de coleta de dados relativos ao educando através de assessoramento aos professores, favorecendo a construção coletiva 

do conhecimento sobre a realidade do aluno; 

34 - acompanha e orienta pedagogicamente a utilização de recursos tecnológicos nas unidades escolares; 
35 - promove o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e administrativa, e conselho escolar; 

36 - trabalha o currículo, enquanto processo interdisciplinar e viabilizador da relação transmissão/produção de conhecimentos, em consonância com 

o contexto sócio político-econômico; 

37 - conhece os princípios norteadores de todas as disciplinas que compõem os currículos da educação básica;  
38 - desenvolve pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e debates, estudos e outras fontes de informação, a fim de colaborar na fase de 

discussão do currículo pleno da escola; 

39 - busca a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo pessoal docente, sugerindo sua participação em programas de capacitação e demais 

eventos; 
40 - assessora o trabalho docente na busca de soluções para os problemas de reprovação e evasão escolar; 

41 - contribui para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem desenvolvida pelo professor em sala de aula, na elaboração e implementação do 

projeto educativo da escola, consubstanciado numa educação transformadora; 
42 - coordena as atividades de elaboração do regimento escolar; 

43 - participa da análise e escolha do livro didático; 

44 - acompanha e orienta estagiários; 

45 - participa de reuniões interdisciplinares; 
46 - avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; 

47 - promove a inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 

48 - propicia aos educandos portadores de necessidades especiais a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de 

trabalho; 
49 - coordena a elaboração, execução e avaliação de projetos pedagógicos e administrativos da escola; 

50 - trabalha a integração social do aluno; 

51 - traça o perfil do aluno, através de observação, questionários, entrevistas e outros; 

52 - auxilia o aluno na escolha de profissões, levando em consideração a demanda e a oferta no mercado de trabalho; 
53 - orienta os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, levantando e selecionando, em conjunto, alternativas de 

soluções a serem adotadas; 

54 - divulga experiências e materiais relativos à educação; 
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55 - promove e coordena reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativas e pedagógicas da unidade escolar; 

56 - programa, realiza e presta contas das despesas efetuadas com recursos diversos; 

57 - coordena, acompanha e avalia as atividades administrativas e técnico pedagógicas da escola; 

58 - orienta escolas na regularização e nas normas legais referentes ao currículo e à vida escolar do aluno; 
59 - acompanha estabelecimentos escolares, avaliando o desempenho de seus componentes e verificando o cumprimento de normas e diretrizes para 

garantir eficácia do processo educativo; 

60 - elabora documentos referentes à vida escolar dos alunos de escolas extintas; 

61 - participa da avaliação do grau de produtividade atingido pela escola e pelo Sistema Municipal de Ensino, apresentando subsídios para tomada de 
decisões a partir dos resultados das avaliações; 

62 - participa da gestão democrática da unidade escolar; 

63 - executa outras atividades correlatas. 

  
CARACTERÍSITCAS PROFISSIORÁFICAS ADICIONAIS 

 

Os ocupantes dos cargos devem ser capazes de trabalho mental frequente para retenção, compreensão, julgamento, decisão, crítica, avaliação de 

dados e soluções; capacidade de expressão verbal e escrita; capacidade de persuasão; responsabilidades com pessoas, políticas pedagógicas, 
materiais, equipamentos, documentos e outros valores; habilidade para contato frequente com o corpo docente, discente, comunidade escolar, 

autoridades, técnicos e público em geral; capacidade de lidar com informações confidenciais. 

Publicado por: 
Irenilson Pereira de Oliveira 

Código Identificador:601EF4EA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

DECRETO Nº 146, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 2408/2021 de 17/12/2021, 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do Município, no valor de R$ 763.991,78 (setecentos e 

sessenta e três mil novecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

  
Suplementação 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

11.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

11.004.08.244.1101.2.068. Financiamento da Gestão SUAS 

856 3.3.90.30.00.00 91936 MATERIAL DE CONSUMO 6.991,78 

857 3.3.90.39.00.00 91936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

858 4.4.90.52.00.00 91936 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

13002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

13.002.15.451.1301.1.080. Aquisição de Máquinas/ Veículos/Equipamentos 

799 4.4.90.52.00.00 9000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 142.000,00 

13.002.15.451.1301.1.082. Pavimentação e Recape de Vias 

859 4.4.90.51.00.00 9000 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

Total Suplementação: 763.991,78 

  
Art. 2º Para atender o disposto no Art. 1º deste Decreto, servirá como recursos o Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a 

seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

  
Fonte(s): Descrição Valor 

9000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício anterior 742.000,00 

91936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS - F:1936 - Exercício Anterior 21.991,78 

TOTAL: 763.991,78 

  

Art. 3º Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 2022, no que couber. 
  

Art 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 25 de março de 2022. 

  

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Lucas Mateus Botelho 

Código Identificador:7F4DCE46 
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